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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.226/2021

“Dispõe sobre o arquivamento do Processo Administrativo Nº 005/2019 - Comissão Especial de Inquérito criada pela Resolução Nº 1.073/2019.”


A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, Estado de Minas Gerais, APROVA e eu Presidente promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º Fica arquivado o Processo Administrativo Nº 005/2019 - Comissão Especial de Inquérito criada pela Resolução Nº 1.073/2019, para apurar possíveis irregularidades quanto à associação do Prefeito Municipal Marcos Vinícius da Silva Bizarro e o Sr. Walmir Moreira Lage juntamente com seu grupo familiar em desfavor do Município de Coronel Fabriciano,  conforme fatos descritos no Requerimento nº 27/2019.

Parágrafo Único. O ato de arquivamento é justificado pela decisão proferida nos autos do Processo Nº 50011603-25.2019.8.13.0194/TJMG, anulando a CEI Nº 05/2019 por ausência de indicação precisa do fato a ser investigado, bem como com fundamento n Art. 25, inciso IX, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 18 de fevereiro de 2021.
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